
 

 
 

DETERMINAÇÃO DE ESCALA - 0097/2026                     Rio das Ostras, 28 de abril de 2026. 
 

HORÁRIO DA LINHA – 01 e 09 
PARA 04 A 10 DE MAIO DE 2026 

 

T E R R A      F I R M E  
HORÁRIO SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM 

06:30 / 08:30 / 10:30 

Carro da vez de segunda a domingo 
 

12:30 / 14:30 / 16:30 

18:30 
 

R E S E R V A S     R O C H A      L E Ã O  

SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM 

105 012 098 013 068 183 019 
 

L I N H A     0 9    –    R O C H A     L E Ã O 

S A Í D A S     Â N C O R A  S A Í D A S     R O C H A    L E Ã O 
HORÁRIO  SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM  HORÁRIO  SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM 

05:30 331 072 253 067 199      05:30 067 184 39 180 036 108 269 
06:00 360 075 269 069 241 046 129  06:00 068 199 46 183 037     
06:30 366 078 272 072 253      06:30 069 241 66 184 039 114 272 
07:00 375 087 331 075 269 066    07:00 331 072 253 067 199     
08:00 395 088 360 078 272 067 148  07:30 360 075 269 069 241 067 129 
09:00 006 089 366 087 331 068    08:00 366 078 272 072 253     
10:00 008 090 375 088 360 069 154  08:30 375 087 331 075 269 066   
11:00 011 092 395 089 366 072    09:30 395 088 360 078 272 067 148 
12:00 012 094 006 090 375 075 157  10:30 006 089 366 087 331 068   
13:00 013 098 008 092 395 078    11:30 008 090 375 088 360 069 154 
14:00 019 105 011 094 006 087 158  12:30 011 092 395 089 366 072   
15:00 022 108 012 098 008 088    13:30 012 094 006 090 375 075 157 
15:30 030 114 013 105 011      14:30 013 098 008 092 395 078   
16:00 031 129 019 108 012 089 175  15:30 019 105 011 094 006 087 158 
16:30 033 148 022 114 013      16:30 022 108 012 098 008 088   
17:00 035 154 030 129 019 090    17:00 030 114 013 105 011     
17:30 036 157 031 148 022      17:30 031 129 019 108 012 089 175 
18:00 037 158 033 154 030 092 180  18:00 033 148 022 114 013     
19:00 039 175 035 157 031 094    18:30 035 154 030 129 019 090   
20:00 046 180 036 158 033 098 183  19:00 036 157 031 148 022     
21:00 066 183 037 175 035 105 184  19:30 037 158 033 154 030 092 180 

        
 20:30 039 175 035 157 031 094   

R.A.G.G.         21:30 046 180 036 158 033 098 183 
 

OBS 01: A OCORRÊNCIA DE FALTA DO VEÍCULO ESCALADO, AUTOMATICAMENTE O CARRO DA VEZ DEVERÁ CUMPRIR O HORÁRIO, (FATO 
ESTE QUE DEVERÁ SER COMUNICADO À SECTRAN), O NÃO CUMPRIMENTO DESSA DETERMINAÇÃO SUJEITARÁ O INFRATOR ÀS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEI 2076/2018.  

OBS 02: ALÉM DOS HORÁRIOS PREVISTOS EM ESCALAS, O FUNCIONAMENTO DA LINHA É DAS 05:30 ÀS 00:00 HORAS, COM INTERVALO DE 
SAÍDA DE 3 EM 3 MINUTOS, RESPEITANDO O TURNO E OS INTERVALOS DE DESCANSO E ALMOÇO, EM CONFORMIDADE COM AS 
LEGISLAÇÕES EM VIGOR.  

OBS 03: OS CARROS RESERVAS SÓ PODERÃO INICIAR SUAS ATIVIDADES DEPOIS QUE OS PRIMEIROS CARROS ESCALADOS SE 
APRESENTAREM, TANTO NO ÂNCORA QUANTO EM ROCHA LEÃO. 
 

OBS 04: OS VEÍCULOS QUE SAÍREM SENTIDO ANCORA DEVERÃO ALTERNAR SEUS TRAJETOS VIA CINERÁRIA E VIA CAMÉLIAS, UM CARRO 
PARA CADA ITINERÁRIO. 
 

OBS 05: OS VEÍCULOS DO ITINERÁRIO ÂNCORA X CIDADE PRAIANA SOMENTE ESTARÃO LIBERADOS A CIRCULAR NAS PROXIMIDADES DO 
SHOPPING PLAZA APÓS AS 20:00 HORAS. 
 

OBS 06: TODOS OS MOTORISTAS DEVERÃO TRABALHAR UNIFORMIZADOS DE ACORDO COM O ART. 42; VII DA LEI 2076/18 E RESOLUÇÃO 
SECTRAN N° 005/2024. 
 

ESTA DETERMINAÇÃO ESTÁ SENDO ACOMPANHADA E O SEU DESCUMPRIMENTO ACARRETARÁ SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 2076/2018.  
 

Fiscalização de Transportes 


